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LEI N° 2.265, DE 31 DE MAIO DE 2022.  

Concede título de cidadão emérito. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 53, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte: 

LEI 

 

                    Art. 1º É concedido o título de “Cidadão Emérito” a Dom Aloisio Alberto 

Dilli, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Poço das Antas. 

 

           Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por dotações 

orçamentárias próprias e específicas.                      

 

          Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Gabinete da Prefeita – Poço das Antas, 31 de maio de 2022.  
 
 
 

VÂNIA BRACKMANN 
          Prefeita Municipal 
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